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P O D E R E X E C U T I V O 
LE I N.° 8.176, D E 26 DG N O V E M B R O D E 1979 

DA a denominação de *Nestar Fogaça» à rodovia que liga Sao M i g u e l Arcanjq 
a P i l a r do Sul 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a se
guinte l e i : 

A r t i g o 1." — Passa a denominar -se «Nestor Fogaça» à rodov ia que 
l i g a São M i g u e l A r c a n j o a P i l a r do S u l . 

A r t i g o 2.° — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação.; 
Pa l a c i o dos Bande i rantes , 26 de novembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
L e o n A l exandr , Secretar io dos Transpor tes 

P u b l i c a d a n a Assessor ia Técnico-Legislativa, aos 26 de n o v e m 
bro de 1979 

E s t h e r Z in s l y , D i re to r (Divisão Nível I I ) Subst.° 

L E I N.° 3.176, D E 26 D E N O V E M B R O D E 1979 

Dá a denominação de «Profa. Z i l d a B r a c o n i Amador» à Esco l a Es tadua l de 
1.° G r a u do B a i r r o M o n t e Be lo , em I taquaquecetuba 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu p romulgo a se* 
guJnte l e i : 

A r t i g o 1.° — P a s s a a denominar-se «Profa. Z i l d a B r a c o n i Amador» a 
Esco la E s t a d u a l de 1.° G r a u do B a i r r o M o n t e Be lo , e m Itaquaquecetuba. 

A r t i g o 2.° — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Pa l ac i o dos Bande i rantes , 26 de novembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
L u i z F e r r e i r a M a r t i n s , Secretário d a Educação 

P u b l i c a d a n a Assessor ia Técnico-Legislativa, aos 26 de n o v e m 
bro de 1979 

E s t h e r Z in s l y , D i r e t o r (Divisão Nível I I ) Subst.» 

L E I Jf.° 2.177, D E 26 D E N O V E M B R O D E 1979 

A l t e r a o inc iso IX do art igo 2.° d a L e i n." 898, de 18 de dezembro de 1976 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a s e 
guinte l e i : 

A r t i g o 1.° — Vetado . 
A r t i g o 2.° — O inc i so I X do art igo 2.° da L e i n. 898, de 18 de 

dezembro de 1975, passa a ter a seguinte redação: 
« I X — R i o Guaió, até o cruzamento c o m a fu tu ra v i a expressa 

São P a u l o — M o j i das Cruzes, n a d iv i sa dos Municípios de Poá e Suzano». 
A r t i g o 3.° — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de s u a publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 26 de novembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Mário T r indade , Secretário dos Negócios Metropo l i tanos 

P u b l i c a d a n a Assessor ia Técnico-Legislativa, aos 26 de n o v e m 
bro <Je 1979 

Es the r Z ins l y , D i r e t o r (Divisão Nível H ) Subst.° 

NESTA EDIÇÃO 

LEIS 
• Dando denominação a rodovia que l iga São Migue l Arcanjo 

a P i lar do Su l 

• Dando denominação a estabelec imentos de ensino de Itaqua
quecetuba, Jund i a i , Embu, P i rapoz inho, Capi ta l , Franco da 
R o c h a e Andrad ina 

• Al terando o inc iso VX do artigo 2.° da Le i n.° 896, de 
18-12-75 .„ .'. 

• Dec larando de uti l idade pública entidades sed iadas na 
Capi ta l , Tatuí e Morro Agudo 

• Dando denominação a Rodov ia SP-79, que l iga S o r o c a b a 
a Itu 

• Dando denominação a Estação de Avaliação de Suínos d a 
Secretar ia da Agr icu l tura e Abastec imento, em P i rac i caba 

DECRETOS 
• Dispondo sobre a Oírtorga d a " O r d e m do Ip iranga" 
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CONCURSOS 

• Serventes para a De legac ia de Ens ino de Moj i Mir im —• 
Classificação e convocação para esco lha de vagas 

• Serv idores para a Secretar ia da Saúde — Inscrições 
aprovadas 
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• Serv idores para o D E R 
classificação 

Classificação e convocação e 
Página 79 

• Escriturários para R U N E S P — Classificação e convocação Página 86 

• Médicos assistentes para a Facu ldade de Med i c ina Veter i 
nária e Zoo tecn ia de Botucatu — U N E S P — Inscrições Página 86 

M E N S A G E M N.° 150-79, V E T A N D O P A R C I A L M E N T E O P R O J E T O D E L E I 
N.° 358-79 

São Pau lo , 26 de novembro de 1979 
A — n.° 150-79 
Senhor Pres idente 
T e n h o a h o n r a de levar ao conhec imento de Vossa Excelência, pa ra os 

l i n s de dire i to , que, usando d a faculdade a m i m confer ida pelo ar t igo 26, c o m 
b inado com o art igo 34, inc iso I I I , da Constituição do Estado, resolvo vetar, p a r 
c ia lmente , o Pro jeto de l e i n.° 358, de 1979, conforme Autógrafo n.° 14.902, de 
1979, que m e fo i remetido, pelas razões a seguir expostas. 

A impugnação reca i sobre o seu art igo 1.°, que acrescenta u m inc iso 
ao art igo 2.° d a L e i n.° 898, de 18 de dezembro de 1975, inc lu indo a Represa do 
R i o J u r u m i r i m e seus contr ibuintes entre as áreas declaradas de proteção, e como 
ta i s reservadas, referentes aos mananc ia i s , cursos e reservatórios de água e demais 
recursos hídricos de interesse da Região M e t r o p o l i t a n a da G r a n d e São Pau l o , 
enumeradas naquele disposi t ivo legal . 

Os mot ivos que me levam a negar aco lh imento a t a l m e d i d a p r e n 
dem-se, essencialmente, à localização d a Represa de J u r u m i r i m . 

C o m efeito, a bac i a hidrográfica que se pretende i n c l u i r no bojo d a 
legislação de proteção aos mananc ia i s metropol i tanos eng loba terras de municípios 
s i tuados f o ra d a área d a Região Me t r opo l i t ana da G r a n d e São Paulo , a qua l — 
convém ass ina lar — fo i estabelecida pe la L e i Comp lementa r federal n.° 14 de 
8 de j u n h o de 1973, que, por s u a vez, fo i ed i tada com base n o art igo 164 d a 
Constituição da República. 

Todav ia , além de conf l i tar c om l e i federal , a med ida con t ra r i a t oda 
a sistemática que pres id iu à elaboração d a L e i n.° 898, de 18 de dezembro de 
1975, que dec larou de proteção as áreas referentes aos mananc ia i s , cursos e reser
vatórios de água e demais recursos hídricos d a Região Me t r opo l i t ana d a G r a n d e 
São Pau lo , tendo e m vista , prec ipuamente , a sua utilização p a r a o abastec imento 
de água potável. 

O r a , a Represa de J u r u m i r i m fo i construída não com esse objetivo 
mas p a r a gerar energ ia elétrica. 

Ass im , por d iscrepar de orientação estabelecida n a esfera federal e por 
carecer de embasamento técnico, o acréscimo de que t r a t a o art igo 1.° do pro je ta 
não pode ser acolhido. 

Ve tando , pois, esse disposit ivo, devolvo a matéria ao reexame dessa 
i lus t r e Assembléia, re i terando a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l t a c on 
sideração. 

P A U L O S A L I M M A L U F , 
Governador do Estado 

A S u a Excelência o S e n h o r Deputado Robson M a r i n h o , Pres idente da 
Assembléia Leg i s l a t i va do Estado . 

L E I N.° 2.178, D E 26 D E N O V E M B R O D E 1979 

Dá a denominação de «Adib M i g u e l Haddad» à Esco la Es t adua l de 1.* G r a u do 
J a r d i m S a n t a Ger t rudes , n o ba i r ro Cas tanho de C i m a , e m J u n d i a i 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i g o 1.° — P a s s a a denominar -se «Adib M i g u e l Haddad» a Esco l a 
E s t a d u a l de 1.° G r a u do J a r d i m S a n t a Ger t rudes , no ba i r ro Cas tanho de C i m a , 
em j u n d i a i . 

A r t i g o 2.° — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 26 de novembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
L u i z F e r r e i r a M a r t i n s , Secretário da Educação 

P u b l i c a d a n a Assessor ia Técnico-Legislativa, aos 26 de novembro de 
1970 

Es the r Z ins l y , D i r e t o r (Divisão Nível I I ) Subst.» 

L E I N . " 2.179, D E 26 D E N O V E M B R O D E 1979 

Dá a denominação de «Dr. Car los Koch» à Esco la Es tadua l de 1." G~au do 
J a r d i m Sadie , e m E m b u 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se «Dr. Car los Koch» a Esco la E s 
t a d u a l de 1.° G r a u do J a r d i m Sadie , e m E m b u . 

A r t i g o 2.° — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 26 de novembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
L u i z F e r r e i r a M a r t i n s , Secretário d a Educação 

P u b l i c a d a n a Assessor ia Técnico-Legislativa, aos 26 de novembro de 
1979 

Es the r Z ins l y , D i r e t o r (Divisão Nível H ) Subst.° 

POSTO DE VENDA AVULSA 
DO DIÁRIO OFICIAL EM SANTOS 

Comunicamos que o Diário Oficial do Estado (Executivo, 
Justiça e Ineditoriais) pode ser adquirido, em Santos, no posto de 
venda avulsa localizado à Avenida São Francisco, 246 (telefone 
33-1687), próximo ao edifício do Fórum. 

SESSÕES DA JUNTA COMERCIAL 
NO CADERNO DE INEDITORIAIS 

A partir de 1.° de janeiro de 1980, as atas das sessões 
da Junta Comercial do Estado de São Paulo, que são publicadas 
no caderno do Executivo, passarão a ser inseridas no caderno de 
ineditoriais. 


